ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATOS


CONTRATO N.º ___/2025
Contrato celebrado entre a Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul e a _____________.

(Processo n.º 250-0100/25-6)

A Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, neste instrumento denominada CONTRATANTE, com sede na Praça Marechal Deodoro número 101, Centro, na cidade de Porto Alegre – RS, inscrita no CNPJ sob número 88.243.688/0001-81, representada por sua Superintendente Administrativa e Financeira, Cláudia Regina Bonalume e a __________, nomeada CONTRATADA, com sede  na __________, inscrita no CNPJ sob n.º ____________________, representada por _____________________, celebram o presente Contrato, consoante as disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, do Edital de Pregão Eletrônico n.º ___/2025 e da proposta vencedora a que se vincula, nos termos das seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA O presente Termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, e serviços complementares de assistência técnica para o sistema de controle de acesso da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, conforme especificações e condições previstas neste contrato.

Parágrafo primeiro – Vinculam e integram este Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência (doc. SEI 3800609), o Edital de Pregão Eletrônico n.º ___/2025, a Proposta Final da CONTRATADA (doc. SEI _________) e os respectivos anexos de todos os documentos citados.
Parágrafo segundo – O Anexo Único deste Contrato descreve o sistema instalado na Assembleia do Estado do Rio Grande do Sul.   

DA SUBCONTRATAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica proibida à CONTRATADA a subcontratação, mesmo que parcial, do objeto do presente Contrato. 

DO GESTOR

CLÁUSULA TERCEIRA – O gestor deste Contrato é o(a) Coordenador(a) da Divisão de Policiamento Institucional da Polícia Legislativa da CONTRATANTE, denominado GESTOR.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA QUARTA – A CONTRATADA obriga-se a:

a) executar os serviços com eficiência e presteza, cumprindo rigorosamente todas as condições e prazos estipulados neste Contrato e obedecendo às Normas Técnicas vigentes, bem como aos demais dispositivos legais que regem as licitações públicas e contratos, além das instruções da CONTRATANTE sobre o assunto;
b) prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender;
c) disponibilizar todo o ferramental e os instrumentos necessários à execução dos serviços;
d) manter Central de Atendimento, em dias úteis e em horário de expediente;
e) manter a limpeza das dependências durante a execução dos serviços;
f) comunicar a CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços;
g) responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, quando a serviço da CONTRATANTE, bem como pelas perdas e danos causados pelos mesmos às instalações, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens da CONTRATANTE;
h) indicar um endereço eletrônico (e-mail) que será o canal oficial de contatos com a CONTRATANTE e o GESTOR, para envio e recebimento de todas as informações e documentos necessários, inclusive ofícios, notificações e sanções;
i) executar diretamente o objeto contratado, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação;
j) manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;
k) não negociar em operação com empresa de fomento mercantil títulos ou créditos que acaso tenha com a CONTRATANTE;
l) não usar o Contrato para prestar caução ou fazer quaisquer operações financeiras, sem expressa aquiescência da CONTRATANTE;

m) cumprir a reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATANTE obriga-se a:
a) acompanhar e fiscalizar os serviços através do GESTOR do contrato, propiciando todas as condições necessárias para sua perfeita execução;

b) fornecer todos os esclarecimentos e informações necessários ao fiel cumprimento do Contrato;

c) permitir o livre acesso do pessoal técnico autorizado pela CONTRATADA às suas dependências, mesmo em horário extraordinário;

d) acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela CONTRATADA através do GESTOR do Contrato, propiciando todas as condições necessárias para sua perfeita execução;
e) comunicar anormalidades, falhas ou irregularidades verificadas no sistema de controle de acesso da ALRS, a fim de que sejam adotadas as medidas preventivas e corretivas necessárias;
f) cumprir as recomendações técnicas da CONTRATADA e do fabricante com referência à conservação e ao uso dos equipamentos;
g) proceder ao pagamento, na forma e no prazo contratados;
h) repassar à CONTRATADA os contatos (telefone e e-mail) do GESTOR;
i) notificar a CONTRATADA por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução dos serviços.
DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA SEXTA – A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela Divisão de Policiamento Institucional da Polícia Legislativa.

Parágrafo primeiro - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exime ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive, perante terceiros, por quaisquer irregularidades de seus prepostos, no tocante à perfeita execução dos serviços;

Parágrafo segundo – Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições deste Contrato, ou em exercer prerrogativas dele decorrentes, não constituirá novação ou renúncia e não afetará o direito da parte de exercê-los a qualquer tempo.
DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

CLÁUSULA SÉTIMA – O serviço de manutenção preventiva contemplará todos os componentes do sistema, conservando-os dentro de padrões de segurança e em perfeito estado de funcionamento, de acordo com manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos, diminuindo as possibilidades de problemas técnicos, bem como a paralisação do sistema. 
Parágrafo primeiro – Os procedimentos necessários para manter todos os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e segurança serão realizados continuamente, independentemente de solicitação, durante o período de vigência do Contrato e compreenderão:

a) verificação dos dispositivos e do funcionamento do sistema, efetuando testes de desempenho, comunicação e diagnósticos em todos os equipamentos;
b) limpeza e regulagem;

c) ajustes mecânicos e eletrônicos internos e externos no equipamento
d) calibração, limpeza, lubrificação e medições;

e) troca de peças defeituosas, avariadas ou desgastadas pela utilização, nos termos da cláusula décima primeira;
f) verificação da tensão da rede elétrica;

g) verificação de tensão e corrente nas fontes de alimentação, baterias e no-breaks;

h) modificações necessárias com objetivo de atualização do software.
Parágrafo segundo – A manutenção geral preventiva dos sistemas será realizada mensalmente, de modo presencial, com a avaliação das condições operacionais e apresentação de relatório de revisão.

Parágrafo terceiro – O intervalo entre uma manutenção e a seguinte não ultrapassará o limite máximo de 30 (trinta) dias, sendo que a 1ª (primeira) deverá ser efetuada e finalizada em até 10 (dez) dias do início da vigência do contrato.

Parágrafo quarto – No Relatório de Revisão constarão as anormalidades presentes no sistema e, se houver, as providências adotadas durante a revisão.
Parágrafo quinto – A CONTRATADA utilizará, nos trabalhos de manutenção, limpeza, lubrificação, ajuste e eventuais reparos realizados por seus técnicos, exclusivamente peças sobressalentes, acessórios, instrumentos e ferramentas recomendadas pelo fabricante.

Parágrafo sexto – A CONTRATADA é responsável pela garantia dos serviços de manutenção preventiva executados, de maneira que os mesmos não venham a ocasionar falhas no funcionamento do sistema.

DA MANUTENÇÃO CORRETIVA
CLÁUSULA OITAVA – O serviço de manutenção corretiva tem por objetivo o reestabelecimento dos componentes do sistema de controle de acesso às condições ideais de funcionamento, eliminando defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes mecânicos, eletrônicos e reprogramação de softwares. 
Parágrafo primeiro – A manutenção corretiva será realizada independentemente da manutenção preventiva, devendo a CONTRATADA atender a toda e qualquer solicitação de manutenção dos sistemas que venha a receber da CONTRATANTE.
Parágrafo segundo – Os serviços serão realizados por demanda da CONTRATANTE, sempre que necessários, mediante abertura de chamado técnico, por meio de e-mail ou formulário web. Os meios de contato para abertura de chamado deverão ser informados pela CONTRATADA, que fica comprometida a notificar previamente quaisquer alterações dos mesmos.
Parágrafo terceiro – O prazo de atendimento não será superior a 1 (um) dia útil, contado da abertura do chamado.
Parágrafo quarto – Excetuadas as situações fortuitas ou de força maior, cada um dos equipamentos não poderá ficar paralisado por período de tempo superior a 2 (dois) dias úteis, contados da abertura do chamado.
Parágrafo quinto – Caso a CONTRATADA identifique problema físico em equipamento, a empresa imediatamente notificará a CONTRATANTE através da emissão de uma Nota Técnica, anexando as informações pertinentes para que sejam tomadas as providências cabíveis.
Parágrafo sexto – Todo reparo será sucedido de teste para aferição das boas condições de segurança e eficiência.
Parágrafo sétimo – Em caso de impossibilidade de solução do problema apresentado, será concedido o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para a nova execução dos serviços. Caso persista a impossibilidade de execução do reparo/conserto no prazo citado, caberá à CONTRATADA solicitar um prazo maior, justificando formalmente o motivo da dilação.

Parágrafo oitavo – A necessidade de efetuar a retirada de quaisquer componentes ou outros equipamentos para manutenção fora das dependências da CONTRATANTE somente será possível após autorização formal, devendo a CONTRATADA responsabilizar-se pela sua remoção, pelo adequado acondicionamento e pela devolução ao local em que deve ser instalado, bem como pelas despesas operacionais decorrentes.
Parágrafo nono – Considerar-se-ão inclusas nos custos dos serviços todas as despesas concernentes à execução dos mesmos, como o fornecimento da mão de obra necessária, encargos sociais, ferramental, transporte, translado dos materiais a serem utilizados, assistência técnica, benefícios, despesas indiretas, tributos ou quaisquer outras incidências.
DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES
CLÁUSULA NONA – Os serviços complementares englobam a orientação quanto a operação e configurações do sistema de controle de acesso W.Acesso, em todos seus módulos e implementações já existentes e as que vierem a ser efetuadas, com a finalidade de melhorar, aprimorar, aperfeiçoar, atualizar ou qualquer outra atividade em que qualifique o produto. 

Parágrafo primeiro – Estes serviços deverão ser prestados também em procedimentos de aperfeiçoamento do sistema, entre os quais, atualizações de firmware e/ou versões de software, sempre que houver necessidade de atualização, observando que eventuais custos com licenciamento de softwares serão pagos pela CONTRATANTE.
Parágrafo segundo – O atendimento a estas questões dar-se-á preferencialmente de modo remoto, seja por e-mail ou telefone, ou, se necessário, presencialmente, preferencialmente em conjunto com o calendário da manutenção preventiva.

DA GARANTIA
CLÁUSULA DÉCIMA – Os serviços de manutenção corretiva executados pela CONTRATADA terão garantia de, pelo menos, 90 (noventa) dias a contar da sua conclusão. 
Parágrafo primeiro - As peças e os outros materiais substituídos deverão ter garantia de, pelo menos, 90 (noventa) dias, ou igual à fornecida pelo fabricante, contados do recebimento.
Parágrafo segundo - Durante o período de garantia, se constatado que o objeto contratado esteja apresentando defeito e/ou vício ou divirja do especificado no contrato, a CONTRATADA será notificada para substituí-lo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis.
Parágrafo terceiro – Posteriormente à realização dos serviços, a CONTRATANTE possui um prazo de 3 (três) dias úteis para a emissão do aceite definitivo.
Parágrafo quarto - A emissão do aceite definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de qualidade ou de quantidade dos materiais empregados ou serviços executados, ou disparidades com as especificações exigidas neste Contrato.

Parágrafo quinto – A garantia não cobrirá substituições resultantes de acidentes, negligência, dolo, imperícia ou mau uso do equipamento por parte de técnicos, empregados e prepostos da CONTRATADA.

Parágrafo sexto - Aplica-se à Assembleia Legislativa, como consumidor final, o disposto no art. 155, §2º, VII, “b”, da Constituição Federal.

DA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Quando a solução do problema demandar a substituição de alguma peça, componente ou até mesmo do equipamento inteiro, a CONTRATADA apontará no laudo técnico a devida comprovação do problema para a CONTRATANTE.

  Parágrafo primeiro – O prazo para conclusão do atendimento será interrompido até a aprovação do laudo por parte da CONTRATANTE. Caso o laudo não seja aceito o atendimento continuará em aberto, contando o prazo de atendimento até que a CONTRATADA atenda a solicitação e aplique a solução definitiva.

  Parágrafo segundo – A seu critério, a CONTRATANTE poderá:

a) optar por manter a falha ou inoperância do equipamento e encerrar a solicitação de atendimento. Neste caso a CONTRATADA deve emitir uma Nota Técnica informando o número da solicitação, anexar o laudo técnico do atendimento e informar quais os impactos e riscos assumidos pela CONTRATANTE em manter o equipamento neste estado; ou

b) fornecer a peça, componente ou equipamento para substituição pela CONTRATADA. Neste caso, a solicitação de atendimento retomará a contagem do tempo de atendimento no momento que a CONTRATADA receber a peça, componente ou equipamento, salvo quando a critério da CONTRATANTE novos prazos forem estipulados.

DO PREÇO
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O preço mensal a ser pago pela prestação dos serviços previstos neste Contrato é de R$ _______________________________________, entendido como preço justo e hábil para a completa execução do presente Termo.

Parágrafo único – O preço a ser pago deve englobar todas as despesas referentes à execução dos serviços de manutenção preventiva, corretiva e serviços complementares, tais como tributos, encargos sociais, remunerações de mão de obra, seguros, despesas fiscais, despesas financeiras, deslocamentos de pessoal, fretes e outras necessárias à entrega do objeto contratual em perfeitas condições.

DO REAJUSTE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O preço mensal a ser pago pela prestação de serviço pode ser reajustado anualmente, mediante solicitação da CONTRATADA, sempre na data da renovação contratual, após o transcurso de 01 (um) ano da vigência do Contrato, consoante a variação do IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo.

Parágrafo primeiro – A solicitação de reajuste deve vir acompanhada de documentos que justifiquem o pleito da CONTRATADA.

Parágrafo segundo – O reajuste ao qual a CONTRATADA poderia ter direito será objeto de preclusão com a assinatura de aditivo de prorrogação ou o encerramento do Contrato, caso não tenha sido solicitado em data anterior a esses eventos.

DO PAGAMENTO
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O pagamento será promovido em até 15 (quinze) dias, contados a partir da apresentação do documento fiscal de cobrança correspondente.

Parágrafo primeiro – O GESTOR do presente Contrato instruirá o processo de pagamento mediante a apresentação dos seguintes documentos da CONTRATADA:
a) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade do FGTS);
b) prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT);
c) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);
d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de sua sede (a exemplo da Certidão de Situação Fiscal da SEFAZ/RS);

e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de sua sede (Certidão Geral de Débitos Tributários Municipais de Porto Alegre/RS).
Parágrafo segundo – A impossibilidade de apresentação dos documentos mencionados no parágrafo primeiro, quando de responsabilidade da CONTRATADA, implicará suspensão do prazo para pagamento até regularização dos problemas que a tenham causado.

Parágrafo terceiro – O documento fiscal deve ser emitido, obrigatoriamente, com o número do CNPJ constante neste Contrato, apresentado por ocasião da fase de licitação, sendo proibida a sua substituição por outro, mesmo que seja de filial da CONTRATADA.
Parágrafo quarto – Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições dos órgãos fiscais e fazendários, consoante as normas vigentes, sejam federais ou municipais.

Parágrafo quinto – A CONTRATANTE deve aferir a documentação recebida e, na hipótese de verificar erro ou omissão, ou outra situação que desaconselhe o pagamento, deve devolvê-la, em 5 (cinco) dias úteis, instruída com os dados sobre o que motivou a sua rejeição, para que a CONTRATADA providencie, no mesmo prazo, as correções, reabrindo-se prazo para pagamento com a nova apresentação.

Parágrafo sexto – A suspensão do pagamento, nos termos do parágrafo segundo, e a devolução da documentação de cobrança, na forma do parágrafo quinto, não libera a CONTRATADA de prestar os serviços.
Parágrafo sétimo – A CONTRATANTE tem o direito de suspender o pagamento se os serviços fornecidos estiverem em desacordo com o Contrato, sem prejuízo de outras sanções que a legislação definir.
DA MORA
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – No caso de a CONTRATANTE não realizar o pagamento dentro do prazo estabelecido, o valor devido será acrescido de multa de mora, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado “pro rata die”, limitado ao valor total deste pagamento.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da assinatura pelas partes, cuja eficácia é condicionada à publicação da respectiva súmula no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo a vigência ser prorrogada sucessivamente, respeitada a vigência máxima de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/21.
  Parágrafo único - A prorrogação é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA.

 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O Contrato se extingue ao final do prazo de vigência, quando cumpridas as obrigações de ambas as partes.

Parágrafo primeiro - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o Contrato.

Parágrafo segundo - Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a)
ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b)
poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

Parágrafo terceiro - O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo quarto – Caracterizada a hipótese do parágrafo anterior, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo quinto – Constitui também hipótese de extinção do Contrato a prática de atos de discriminação fundada em orientação sexual e identidade e expressão de gênero, conforme previsto no inciso IV do art. 9º da Lei Estadual n.º 11.872, de 19 de dezembro de 2002.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINSTRATIVAS
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Comete infração administrativa, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do Contrato;

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do Contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

         Parágrafo primeiro - Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;

d) multa, conforme cláusula décima nona deste Contrato.

Parágrafo segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
Parágrafo quarto - Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, a entrega de qualquer um dos itens for decorrente de caso fortuito ou de força maior.
Parágrafo quinto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Parágrafo sexto - Caso a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Parágrafo sétimo - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo oitavo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo nono - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo décimo - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

Parágrafo décimo primeiro - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
Parágrafo décimo segundo - A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
Parágrafo décimo terceiro - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – A CONTRATANTE pode aplicar a sanção de multa à CONTRATADA, consoante as especificações seguintes:

a) 1% (um por cento) do valor mensal por dia útil de atraso, pelo descumprimento do início dos serviços;

b) 10% (dez por cento) do valor mensal, pela não realização do programa de manutenção preventiva, por incidente;

c) 1% (um por cento) do valor mensal por dia útil de atraso, pelo descumprimento do prazo para início dos serviços de manutenção corretiva;

d) 1% (um por cento) do valor mensal por dia útil de atraso, pelo descumprimento do prazo para conclusão dos serviços de manutenção corretiva;

e) 1% (um por cento) do valor mensal, para cada não cumprimento de qualquer condição fixada neste Contrato e não abrangida nas alíneas anteriores;

f) 25% (vinte e cinco por cento) do valor anual, por penalidades que justifiquem a rescisão do Contrato.

Parágrafo primeiro – Como forma de punir determinadas ocorrências pontuais da CONTRATADA, serão aplicadas as tabelas 1 e 2, independente de aplicação de outras penas, respeitando-se os limites estabelecidos pela Lei nº 14.133/21.
a)  A caracterização formal da “ocorrência” do item “DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA” da Tabela 1 será a notificação da CONTRATADA pela Fiscalização do CONTRATANTE, Gestor do contrato, sendo de um dia a periodicidade mínima para a repetição desses atos.

	TABELA 1
OCORRÊNCIAS PUNÍVEIS E RESPECTIVO GRAU DE INFRAÇÃO

	 Item
	Descrição da Ocorrência
	Grau

	1
	Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físicos, lesões corporais ou consequências letais; por ocorrência.
	4

	2
	Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do Contrato; por ocorrência.
	4

	3
	Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por empregado e por ocorrência.
	3

	4
	Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO e CONTRATO, sem motivo justificado; por ocorrência.
	2

	5
	Executar serviço incompleto, ou de caráter paliativo, ou deixar de providenciar a devida recomposição complementar no prazo máximo de 24 horas da identificação dos fatos; por ocorrência.
	2

	6
	Fornecer informação pérfida de serviço ou não efetuar substituição de material necessário; por ocorrência.
	2

	7
	Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
	1

	8
	Descumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
	2

	9
	Deixar de disponibilizar equipamentos, ferramentas ou aparelhos necessários à realização dos serviços do escopo do contrato; por ocorrência.
	1

	10
	Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência.
	1

	11
	Descumprir Cláusula Contratual.
	1

	12
	Deixar de apresentar, no prazo determinado, qualquer documentação exigida pela FISCALIZAÇÃO, por ocorrência.
	1


b) Com a determinação do Grau da Infração da Tabela 1, obtém-se na Tabela 2 a “CORRESPONDÊNCIA” relativa à sanção.
	TABELA 2 – CORRESPONDÊNCIA ENTRE O GRAU DA INFRAÇÃO (Tabela 1) E A RESPECTIVA SANÇÃO

	 Grau
	Descrição da Ocorrência

	1
	1% do valor do serviço devido no mês de ocorrência

	2
	2% do valor do serviço devido no mês de ocorrência

	3
	8% do valor do serviço devido no mês de ocorrência

	4
	15% do valor do serviço devido no mês de ocorrência


Parágrafo segundo – Pela execução de forma insatisfatória, por culpa imputada à CONTRATADA, e pela execução de forma incorreta poderá ser aplicada multa de 3% (três por cento), do valor mensal devido no mês da ocorrência, cobrada em dobro no caso de reincidência verificada num período de 3 (três) meses, sem prejuízo de outras combinações cabíveis.
Parágrafo terceiro – A falta de equipamentos ou recursos materiais não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais.

Parágrafo quarto – A eficiência quanto aos prazos de atendimento será medida mensalmente, assim como a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, mediante a apuração de conceitos de Qualidade de Atendimento, definidos pelo prazo de atendimento e pela recorrência de intervenções.

Parágrafo quinto – Os Conceitos de Atendimento serão definidos conforme a tabela a seguir, assegurada a ampla defesa:

	CONCEITO
 
	Atendimentos fora do prazo sobre o total de chamados e eventos do mês
	Quantidade de intervenções em um equipamento ou recorrências 
relativas ao mesmo problema ocorridas no prazo de 30 dias

	Ótimo
	Até 3%
	0

	Bom
	4% a 8%
	1

	Regular
	9% a 15%
	2

	Ruim
	Acima de 15%
	3


Parágrafo sexto – As penalidades por conceitos estão sintetizadas na tabela a seguir:

	CONCEITO
	PENALIDADES

	Ótimo
	Isento

	Bom
	Isento

	Regular
	Advertência

	Ruim
	Advertência e multa de 10% (dez por cento) do valor mensal


Parágrafo sétimo – A recorrência da caracterização do Conceito “Ruim” facultará à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA a rescisão do Contrato, se uma das condições abaixo for evidenciada durante o lapso temporal de 12 meses de vigência:

a) a CONTRATADA ter tido por CINCO VEZES, seguidas ou não, o Conceito “Ruim”;

b) a CONTRATADA ter tido por QUATRO VEZES, seguidas ou não, o Conceito “Ruim”, e CINCO VEZES o conceito “Regular”.

Parágrafo oitavo – Esses conceitos serão também utilizados para avaliar a possibilidade de renovação contratual, sendo que NÃO será renovado o contrato se uma das condições abaixo for evidenciada durante o lapso temporal de 12 meses de vigência:

a) a CONTRATADA ter tido por TRÊS VEZES, seguidas ou não, o Conceito “Ruim”;

b) a CONTRATADA ter tido por DUAS VEZES, seguidas ou não, o Conceito “Ruim”, e TRÊS VEZES o conceito “Regular”.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Caracterizada a hipótese ensejadora de aplicação de penalidade, a CONTRATANTE deve notificar a CONTRATADA, abrindo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias úteis para oferecer a sua defesa com relação dos fatos descritos na notificação.

Parágrafo primeiro – Findo o prazo para defesa previsto no “caput”, os autos do processo administrativo seguirão para a Superintendente Administrativa e Financeira da CONTRATANTE, que decidirá sobre a aplicação da penalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo segundo – A decisão deverá ser comunicada, por escrito, pela CONTRATANTE à CONTRATADA, com o lançamento no registro de ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato.

Parágrafo terceiro – O montante da multa aplicada será abatido do pagamento a que a CONTRATADA fizer jus, após a punição, ou pago em cheque, no prazo de 10 (dez) dias úteis da notificação correlata.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – As despesas resultantes do presente Contrato correm por conta da conta da Função 01 - LEGISLATIVA, Subfunção 0031 – AÇÃO LEGISLATIVA, Atividade 6351 – APOIO ADMINISTRATIVO E QUALIFICAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DA AL, subtítulo 003 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS, Elemento 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.
             
    DAS ALTERAÇÕES
    CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ( Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII da Lei nº 14.133/21.
     Parágrafo primeiro - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/21, a CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

Parágrafo segundo - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21.

DO FORO
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir questões resultantes da interpretação do presente Contrato.

Em virtude de estarem de acordo, as partes assinam este instrumento.

Porto Alegre, _______ de ______________ de 2025.
____________________________________,

Cláudia Regina Bonalume,

Superintendente Administrativa e Financeira da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul.

______________________________________,
Representante Legal da CONTRATADA.
ANEXO ÚNICO DO CONTRATO
Descrição do Sistema Instalado
Os serviços serão executados nos locais em que os componentes do sistema de identificação estão instalados, dentro do conjunto de prédios que compõem a Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul:
	Localização
	Quantidade
	Descrição

	Portaria do Prédio Principal
	06
	Catraca de acesso com urna e leitor de cartões smartcard, marca Topdata, modelo Box 3 Inox

	Portaria do Prédio Principal
	01
	Catraca de acesso PNE com leitor de cartões smartcard, marca Topdata, modelo Flex 3 Smart

	Entrada do estacionamento parlamentar
	01
	Torniquete bidirecional com urna e leitor de cartões smartcard, marca Foca, modelo Fet3 600

	Entrada do estacionamento da rua Riachuelo
	01
	Torniquete bidirecional com urna e leitor de cartões smartcard, marca Foca, modelo Fet3 600

	Servidor e terminais
	01
	Software de gerenciamento W.Acesso, marca BMA


 

                                                                              

